
[E Câmara Municipal de Ribeirão Preto
tado de São Paulo

Ribeirão Preto, 7 de junho de 2019.

Ofício Nº 466/2019-PM

SENHOR PREFEITO

Para os efeitos do artigo 43 da Lei Orgânica do Município de
Ribeirão Preto, cumprimos o dever de, com o presente, encaminhar a Vossa
Excelência o AUTÓGRAFO nº 118/2019, do Projeto de Lei Complementar nº
48/2019, de autoria do Executivo Municipal, que “DISPÕE SOBRE
ALTERAÇÃODA LEI COMPLEMENTAR Nº 441, DE 26 DE ABRILDE
1995, INCLUINDO A CONTRIBUIÇÃO DOS DEPENDENTES DOS
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS ATIVOS, INATIVOS E
PENSIONISTAS DA ADMIN STRAÇ.ÃO DIRETA, AUTARQUIAS E
FUNDAÇÕES MUNICIPAIS E CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO
PRETO JUNTO AO SASSOM,E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Sem outro particular, apresentando a Vossa Excelência
protestos de estima e consideração, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

LINCOLN FERNAN;
Presidente
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